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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete do Vereador Romildo Gomes

                                                         PROJETO DE LEI Nº         /2010
Ementa: Denominar-se-á o PROFESSOR LUIZ PINTO FERREIRA a próxima Escola a ser construída na cidade do Recife.
A CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE resolve:
Art.1º - Denominar-se-á o Professor Luiz Pinto Ferreira, a próxima Escola a ser construída na cidade do Recife – PE.
Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 13 de Setembro de 2010.

Romildo Gomes

Vereador-DEM

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete do Vereador Romildo Gomes
JUSTIFICATIVA



Aos sete dias do mês de abril de 2009, Recife, Pernambuco, o Brasil e o Mundo, ficaram mais pobres com a ausência do jurista Dr. Luiz Pinto Ferreira.



Nasceu no dia 07 de outubro de 1918, em Recife e fez o seu curso primário no Colégio Nóbrega, iniciando assim a sua trajetória cultural. Ainda em Recife, concluiu seu curso de Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais pela Faculdade de Direito do Recife, hoje, Universidade Federal de Pernambuco.




Sua trajetória profissional foi brilhante e emprestou seus ensinamentos, a quase todos os advogados renomados existentes em Pernambuco. O jurisconsulto Pinto Ferreira, foi fundador do MDB e seu Presidente em Pernambuco.




Em 1975 foi eleito por unanimidade para a Academia Pernambucana de Letras e também foi membro de várias Academias Brasileiras de Letras Jurídicas (ABLJ) e vários Institutos e Associações de Filosofia, Sociologia, Ciências Políticas e Sociais, no Brasil e no Exterior, como Rio de Janeiro, Chicago, Filadélfia, Lima, México, além de ser membro da Academia Internacional de Jurisprudência e Direito Comparado.



Autor de várias obras clássicas, se destaca como um dos maiores nomes de Bibliografia Jurídica Nacional, sendo seus livros adotados por Universidades da América Latina. Recebeu o título máximo de Dr. Honoris Causa pela Universidade de Coimbra – Portugal em julho de 1999.




Diante da enorme contribuição cultural deixada para nós pelo ilustre jurista Honores Causa, Luiz Pinto Ferreira, apresento aos meus ilustres pares, este Projeto de Lei, que além de prestar uma justa homenagem, é também o reconhecimento do povo Pernambucano pelo cabedal de conhecimentos, na área jurista, deixados para o Povo Brasileiro por esse saudoso Recifense.
Romildo Gomes

Vereador – DEM
